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pNDH-3, EM FAcE DA 
coNSTITUIÇÃo bRASILEIRA  

E DAS CONSTITUIÇÕES 
bOlIVARIANAS

um sistema em que o equilíbrio de Poderes é inequívoco. Sem 
equilíbrio de Poderes não há segurança jurídica. Em nenhum 
texto anterior (1824, 1831, 1934, 1937, 1946 e 1967, com 
suas emendas) tal realidade revelouse de maneira tão nítida 
como no de 1998. Nem mesmo os Estados Unidos, pátria do 
presidencialismo, seguem a teoria da tripartição dos Poderes 
de Montesquieu — que a própria França não hospeda —, com 
separação tão nítida como no Brasil, nada obstante o instituto 
das medidas provisórias ofertar impressão diversa.

Devese tal equilíbrio ao fato de que toda a formatação 
da nossa lei maior tem sido para um sistema parlamentar de 
governo, ideal frustrado nas discussões finais do texto, em 
plenário da Constituinte, com o que alguns dos mecanismos 
de controle dos Poderes, próprios do parlamentarismo, 
remanesceram no texto brasileiro. A própria medida provisória, 
cujo teor foi, quase por inteiro, cópia da Constituição de um 
país parlamentarista (a italiana), demonstra que a mudança 
do “rumo dos ventos”, no plenário da Constituinte, não foi 
capaz de alterar o espírito que norteara as discussões nas 
Comissões até então.

Creio que a solução não foi ruim.
Criouse um Poder Judiciário (artigos 92 a 125) como 

guardião da Constituição (artigo 102), que tem exercido 
com plenitude tal função, evitando distorções exegéticas 
que poderiam pôr em risco a democracia no País; um Poder 
Legislativo, com poderes reais de legislar, não poucas vezes 
tendo rejeitado medidas provisórias do Executivo (artigos 44 a 

O advento do PNDH3, veiculado pelo Decreto nº. 
7037/09, representa, se transformado em Emendas 
Constitucionais, Leis Complementares e Ordinárias, 
em uma completa reformulação do Sistema Constitu

cional e Político brasileiro, com adoção da denominada “democra
cia delegada” em substituição da ”democracia representativa”. 

Em outras palavras, adotarseá, nas suas 521 proposições, 
25 diretrizes e 6 eixos orientadores, um novo modelo político, 
semelhante aos dos Estados bolivarianos.

Neste breve artigo, pretendo comentar, perfunctoriamente, 
as referidas contribuições e analisálas à luz da Constituição 
brasileira, num primeiro momento, para depois mostrar a 
semelhança do PNDH3, em suas linhas gerais, ao sistema 
constitucional da Venezuela, Equador e Bolívia, terminando 
com uma breve digressão sobre o enfraquecimento das Forças 
Armadas pretendido pelo PNDH3.

A Constituição Brasileira, com 250 artigos de disposições 
permanentes, 95 de disposições transitórias e 70 emendas 
— das quais 64 originárias de processo ordinário e 6 da 
revisão de 1993 — tem sido considerada uma Constituição 
demasiadamente pormenorizada, com inúmeros artigos que 
não mereceriam encontrarse num texto supremo — como, por 
exemplo, o artigo 242, § 2º, que impõe a permanência do Colégio 
Pedro II, no Rio de Janeiro, na órbita federal.

Apesar de prenhe de defeitos, seu mérito maior, todavia, em 
face da absoluta liberdade que os constituintes tiveram para a 
discussão de um modelo de lei fundamental, foi o de ter criado 
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69); e um Poder Executivo (artigos 76 a 91), organizado dentro 
de parâmetros constitucionais, que lhe permitem adotar as 
medidas administrativas necessárias para que o País cresça 
e viva plenamente o regime democrático, sem tentações 
caudilhescas por parte de seus presidentes.

Por essa razão, nesses vinte anos, O Brasil conheceu um 
“impeachment” presidencial, superinflação — não hiperinflação, 
que sempre desorganiza as economias —, escândalos como o dos 
anões do congresso e o do mensalão, alternância do poder e jamais 
aqui se falou em ruptura institucional, numa demonstração de 
que as instituições funcionam bem. Os três Poderes, nos termos 
do art. 2º da lei suprema, são “independentes e harmônicos”.

Este equilíbrio inexiste em nossos vizinhos. A Constituição 
Venezuelana, com seus 350 artigos e 18 disposições 
transitórias, além de uma disposição final, de rigor, apesar 
de mencionar 5 Poderes, hospeda um apenas, visto que o 
Poder Judiciário, o Ministério Público e o Poder Legislativo 
são poderes acólitos do Executivo, e o quinto Poder, o povo, 
manipulável pelo Executivo.

Assim é que, no seu artigo 236, o de competências do 
Presidente da República, admite, pelo inciso 22, que não só 
pode o Presidente convocar “referenduns” como, pelo inciso 
21, dissolver a Assembleia Nacional, sobre ter, pelo inciso 8, 
o direito de governar, sem a Assembleia Nacional, por meio de 
leis habilitantes.

No Brasil, o plebiscito e o referendo são convocados pelo 
Congresso Nacional (art. 14, incisos I e II) e o Presidente da 

República não tem, entre suas competências (art. 84), o poder 
de dissolver o congresso.

Ao contrário, o Presidente da República pode sofrer o 
“impeachment” (arts. 85 e 86) do Congresso Nacional, sendo, 
neste particular, uma Constituição em que o Legislativo tem 
força para afastar o Presidente da República, mas o Presidente 
não tem forças para dissolver o congresso.

Como se percebe, o modelo venezuelano é de um poder 
só, o presidencial, o que tem levado o caudilho Hugo Chávez 
a abusos crescentes, mediante cerceamento da liberdade de 
expressão, com fechamento de emissoras de TV e redes da 
oposição, convocações de referendos, que manipula a ponto de 
não permitir, nos lugares em que faz comícios para defender 
seus pontos de vista, que a oposição se utilize daqueles mesmos 
espaços para expor as suas ideias.

O modelo venezuelano de um só poder, o que vale dizer, 
de um Executivo forte e Legislativo e Judiciário subordinados, 
lastreiase nas lições de um grupo de professores socialistas 
da Espanha (CEPES), segundo o qual apenas dois poderes são 
democráticos: o povo e o seu representante no executivo. Por 
isto, reduz os outros poderes à função servil e sugere consultas 
populares permanentes — altamente manipuláveis por quem 
está no comando — à guisa de dar legitimidade ao único poder 
efetivo, que é o do Presidente Executivo.

O modelo socialista, que Chávez chama de “bolivariano”, 
foi seguido também pelo Equador, na sua Constituição de 
444 artigos, 30 disposições transitórias, 30 de um regime de 
transição com uma disposição final. Por ela, pode o Presidente 
da República dissolver a Assembleia Nacional, se ela atrapalhar 
o Plano Nacional de Desenvolvimento do Presidente ou se 
houver uma grave crise política ou comoção interna (art. 148), 
passando o Presidente da República a dirigir sozinho o país, 
convocando novas eleições.

Poderá a Assembleia Nacional (art. 130) destituir o 
Presidente da República, mas neste caso também se dissolverá, 
convocandose, no prazo máximo de 7 dias, eleições gerais 
presidenciais e legislativas.

Em outras palavras, o Presidente da República pode 
dissolver a Assembleia Nacional, sem perder o cargo, mas a 
Assembleia Nacional, se destituir o Presidente, também estará 
se destituindo!!!

Não é diferente a Constituição boliviana, com 411 artigos 
e 10 disposições transitórias, com uma disposição derrogatória 
e outra final. Aqui, os artigos 182 e 183 tornam o regime 
mais perigoso, pois o Tribunal Superior de Justiça terá seus 
magistrados eleitos por sufrágio universal por 6 anos. Vale 
dizer: o Poder Judiciário, que é um Poder técnico, passa a ter 
seus integrantes eleitos pelo povo e sem as garantias mínimas 
necessárias para exercer suas funções com imparcialidade! E 
o pior, com mandato de 6 anos, muito embora não possam ser 
reeleitos seus juízes.

Normalmente, os poderes políticos, numa real democracia 
— e não na simulação de democracia dos 3 países analisados 
—, são o Poder Executivo e o Legislativo. Suas forças se 
equivalem, não existindo apenas um poder forte, o Executivo, 
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e um fraco, o Legislativo. O Poder Judiciário é sempre 
técnico, vale dizer, um poder cuja função é a preservação 
da lei produzida pelo Legislativo. Por esta razão é que, nas 
verdadeiras democracias, o povo não participa diretamente 
na sua escolha e de seus membros. Transformar o Poder 
Judiciário em poder eletivo é tirarlhe a individualidade e 
neutralidade, levar o magistrado a ter que fazer campanha 
política para ter o seu nome sufragado universalmente!

Perde, pois, o País a seriedade que deveria ter a Suprema 
Corte nas suas decisões, para amalgamar os 3 Poderes num 
só, em prol de uma força maior outorgada ao Executivo, à 
semelhança das Constituições Venezuelana e Equatoriana (art. 
172), com o direito de ditar decretos supremos e resoluções 
(inciso 8), e convocar sessões extraordinárias da Assembleia 
Nacional (inciso 6).

Como se percebe, há um profundo abismo entre a Constituição 
Brasileira, de 3 Poderes harmônicos e independentes, e as 
Constituições dos 3 países mencionados, em que, de rigor, 
apenas um Poder existe (o Executivo), os demais são acólitos. 
O chamado “poder popular”, permanentemente convocado, é 
de fácil manipulação pelo Presidente, visto que, nas consultas 
populares, jamais poderia o povo examinar em profundidade 
a complexidade legislativa da consulta, como, por exemplo, 
discutir uma Constituição de algumas centenas de artigos!

O modelo espanhol adotado — e de nítida conformação 
socialista — objetiva apenas legitimar, por consultas 
manipuláveis do povo, o regime ditatorial, que parece começar 
a implantarse na América Latina, com sucessivas buscas de 
perpetuação no poder por parte dos dirigentes destes países, 
com reeleições ilimitadas.

O próprio Presidente Ortega, da Nicarágua, pretende o direito 
à reeleição, em consulta popular que está buscando concretizar.

E a influência dos países que afagam aspirantes à 
perpetuidade no poder parece ter contaminado a OEA, pois, 
no episódio de Honduras, de rigor, a expressão “golpista” só 
poderia ser aplicada ao presidente deposto. 

Com efeito, o artigo 239 da Constituição hondurenha 
permite o afastamento do presidente, se descumprir a lei, a 
ordem e desrespeitar os poderes constituídos. Honduras não 
tem o instituto do “impeachment”, que o Brasil consagrou nos 
artigos 85 e 86 da lei suprema.

Ora, o Presidente Zelaya pretendeu desrespeitar a 
Constituição hondurenha, respondendo às advertências do 
Poder Legislativo e do Poder Judiciário no sentido de que não 
respeitaria a “cláusula pétrea” da lei suprema do País — que não 
permite reeleições — e que faria um plebiscito para conseguir a 
aprovação de seu intento.

No momento em que desobedeceu a decisão do Poder 
Judiciário, que declarou inconstitucional a consulta popular, 
à evidência, o desrespeito à lei e à ordem se caracterizaram, 
e seu afastamento se deu, nos termos da Constituição. As 
eleições livres que levaram à presidência o candidato Pepe Lobo 
não só desfiguraram a imagem da OEA como levaram o Brasil 
ao melancólico papel de um país cujos aliados ditatoriais são 
prestigiados (Venezuela, Irã, Líbia) e os democráticos não.

É interessante que dispositivo semelhante ao artigo 239 
da Constituição Hondurenha temos na Constituição brasileira, 
estando o artigo 142 assim redigido: “Art. 142. As Forças 
Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aero
náutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, 
organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a 
autoridade suprema do Presidente da República, e destinamse 
à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por 
iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem” (grifos meus).

Qualquer dos Poderes constituídos brasileiros (Executivo, 
Legislativo e Judiciário) pode  chamar as Forças Armadas para 
restabelecimento da ordem e da lei.

Apesar da disposição do artigo 142 da CF, o equilíbrio de 
Poderes existente na democracia brasileira é de tal ordem que 
jamais passaria pela ideia de qualquer cidadão ou de qualquer 
autoridade não acatar a decisão do Poder Judiciário, ou de 
qualquer governante não cumprir as leis produzidas pelo 
Poder Legislativo.

É inconcebível, no Brasil, que o Presidente Lula ou qualquer 
presidente possa declarar que NÃO CUMPRIRÁ DECISÕES 
do Supremo Tribunal Federal, por considerarse acima de 
qualquer outro Poder. No Brasil, só mesmo na Constituição 
de 1937, escrita pelo gênio de Francisco Campos — de quem 
se dizia que “quando as luzes de sua inteligência acendiam 
geravam curtocircuito em todos os fusíveis da democracia” —,  
o Presidente da República tinha o direito de não acatar decisões
da Suprema Corte.

Concluindo esta parte deste breve artigo, estou convencido 
de que há um processo inverso à democracia, que começa a 
invadir diversas nações da América Latina, nas quais o equilíbrio 
dos Poderes deixa de existir, para a criação de um caudilhismo 
do século XIX e utilizandose a manipulação do povo, no mesmo 
estilo de Hitler, Mussolini e Stalin.

Apesar de graças à Constituição de 1988 não correr o Brasil 
o risco imediato que nossos vizinhos estão correndo, tenho
preocupações sobre o teor do PNDH3 (Decreto nº 7.037 de
21/12/2009), pelas considerações que passo a tecer:

O regime de exceção, em que o Brasil viveu de 1964 a 1985, 
foi encerrado — não por força da guerrilha, que terminou, de 
rigor, em 1971—, mas principalmente pela atuação da OAB, 
à época em que figuras de expressão a conduziam, como 
Raymundo Faoro, Márcio Tomas Bastos, Mário Sérgio Duarte 
Garcia, Bernardo Cabral e de parlamentares como Ulisses 
Guimarães, Mário Covas, Franco Montoro  e outros.

Tenho para mim que a guerrilha apenas atrasou o processo 
de retorno à democracia, pois ódio gera ódio, e a luta armada 
acaba por provocar excessos de ambos os lados, com mortes, 
torturas e violências. Muitos dos guerrilheiros foram treinados 
na mais antiga e sangrenta ditadura da América (Cuba) e 
pretendiam, em verdade, apenas substituir uma ditadura de 
direita por uma de esquerda.

Os verdadeiros democratas, a meu ver, foram aqueles 
que, usando a melhor das armas, ou seja, a palavra, obtiveram 
um retorno indolor à normalidade, sem mortes, sem torturas, 
sem violências.
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A crise atual decorreu de um imperativo psicossocial 
clássico nas economias de mercado, ou seja, o 
envolvimento de toda a sociedade, sem intervenção 
adequada dos governos, na busca de resultados 

financeiros e no mercado de capitais, em face do crescimento 
da economia em padrões acima das necessidades de consumo 
dos que têm capacidade de absorver a produção. Dessa forma, 
os investimentos foram valorizados também em patamar mais 
elevado do que seu intrínseco valor estrutural, com o que, em 
um determinado momento, tal evolução, sem sustentabilidade
real, necessariamente, terminaria por explodir, gerando mais
uma crise cíclica de capitalismo, em dimensões maiores do que 
aquelas que ocorrerem após 1929.

O efeito psicológico de uma percepção superficial dos 
elementos causadores da crise, indiscutivelmente, acabou por 
gerar um prolongamento ilusório de um “boom econômico”, 
já diagnosticado por especialistas como sem condições de
permanência, a partir de 2006/2007.

Os mercados não são autorreguláveis, mas as regulações 
oficiais quase sempre são insuficientes para corrigir suas 
distorções, mormente quando as próprias autoridades iludem
se quanto à sua capacidade de conduzilo.

Por outro lado, os investidores que o alimentam e que, não 
poucas vezes, também se iludem com a fortaleza estrutural 
do progresso e do desenvolvimento, terminam sendo, 
simultaneamente, causa e efeito gerador daquele momento em
que a constatação da impossibilidade de sua permanência em
níveis elevados indefinidamente tornase evidente.

Em outras palavras, há um ponto de equilíbrio, que seria o 
limite crítico entre uma realidade controlável, propiciadora da 
estabilidade dos mercados, e a atuação dos agentes econômicos 
e autoridades tanto para perceber, quanto para promover uma 
intervenção corretiva, sempre que esse limite crítico, precário 
por natureza, é ultrapassado. É que, de outra forma, a atuação 
dos agentes econômicos passa a ser aleatória e desordenada, 
na busca desesperada de salvar o que lhes parece em risco 
de se perder, terminando, a ação das autoridades com poder 
regulatório, por ser superada pela atuação de investidores e 
consumidores.

São estes, de rigor, aqueles que determinam os humores 
da realidade econômica, nas crises e nos tempos de bonança.

Assim, há um ponto de equilíbrio permanente, na 
economia de mercado, sempre que os investidores, os 
agentes produtivos (agricultura, indústria, comércio e 
serviços) e os agentes públicos atuam na perspectiva de um 
desenvolvimento projetado, detendo pleno conhecimento 
dos fatores sociais, políticos, econômicos, de consumo e 
emprego, e sendo capazes de mantêlos constantes mediante 
controle induzido, por meio de políticas creditícias e fiscais 
capazes de estimular ou desestimular setores que possam 
provocar os desequilíbrios definidos como indesejáveis pelos 
agentes econômicos e públicos em conjunto. Nesse contexto 
de adequada política de mercado, a própria conjunção de 
agentes públicos e privados conformará o nível de gastos 
públicos e despesas burocráticas, sempre que estes possam 

lDireito Tributário

lDireito Previdenciário

lDireito das Relações de Consumo

lDireito Civil

lDireito do Trabalho

lDireito Penal Empresarial

lDireito Administrativo

lDireito Internacional

lMediação e Arbitragem

lPetróleo, Energia e Gás

lDireito das Telecomunicações

www.santossalles.com.br

Av. Paulista, 1765 -13° andar
TEL: +55 (11) 3266-6611 - São Paulo

Rio de Janeiro - Brasília - Campinas
Belo Horizonte 

SantoS SalleS
advogadoS aSSociadoS

A Lei de Anistia (nº 6.683/79), proposta principalmente pelos 
guerrilheiros, foi um passo importante para a redemocratização, 
pois possibilitou àqueles que preferiram as armas às palavras a 
sua volta ao cenário político.

A lei, à evidência, pôs uma pedra sobre o passado, 
sepultando as atrocidades praticadas tanto pelos detentores 
do poder, à época, como pelos guerrilheiros. E foram muitas 
de ambos os lados.

Num país em que o ódio tem pouco espaço — basta com
parar as revoluções de nossos vizinhos com as do Brasil para se 
constatar que o derramamento de sangue aqui foi sempre muito 
menor — tal olhar para o futuro permitiu que o Brasil ressurgisse 
com uma Constituição democrática. Nela, o equilíbrio dos Pode
res, como anteriormente atrás, possibilitou o enfrentamento de 
crises, como o “impeachment”, a superinflação, os mais variados 
escândalos, entre os quais o mensalão foi o maior, a alternância 
de poder, sem que se falasse em rupturas institucionais.

Vivese — graças à redemocratização voltada para o futuro e 
não para o passado — ambiente de liberdade e desenvolvimento 
social e econômico próximo de nações civilizadas.

O Plano de Direitos Humanos, organizado por inspiração 
dos guerrilheiros pretéritos, pretende, todavia, derrubar tais 
conquistas, realimentando ódios e feridas, inclusive com a tese 
de que os torturadores guerrilheiros eram santos e aqueles do 
governo, demônios.

Esta parte do plano foi corrigida, admitindo o Presidente 
Lula que, se for criada a “Comissão da Verdade”, há de se 
apurar tudo o que de excessos foi praticado naquela época por 
militares e guerrilheiros. 

O pior, todavia, é que o plano é uma reprodução dos modelos 
constitucionais venezuelano, equatoriano e boliviano, todos 
inspirados, como expliquei nas considerações preliminares 

O modelo espanhol adotado — e 
de nítida conformação socialista 
— objetiva apenas legitimar, por 
consultas manipuláveis do povo, 
o regime ditatorial, que parece

começar a implantar-se na América 
Latina, com sucessivas buscas de 

perpetuação no poder por parte dos 
dirigentes destes países, 
com reeleições ilimitadas.


